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Situação do 
PNATE
– FNDE 2024 repassa R$ 870 
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alunos (estaduais e 
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17/mês por aluno

– Estudantes da rede federal 
não recebem
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INCLUIR REDE FEDERAL SIM! MAS É PRECISO

AUMENTAR O VALOR PER CAPITA DO PNATE!

(O que não está reforçado no PL e precisa ser)



Situação do PNAE
O recurso não é suficiente!

– Alimentação escolar perdeu quase 
metade do poder de compra em 14 
anos.Sem reajustes, programa 
começará 2025 com poder de compra 
42% menor, em comparação com 2010; 
são R$ 4,2 bilhões a menos em valores 
atualizados;

– Com o reajuste das perdas 
acumuladas, o orçamento do Pnae
subiria para R$ 9,9 bilhões, quase o 
dobro dos R$ 5,7 bilhões atuais.
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Referência mundial!

Caso do Chile: 
terceirização não funciona, 
só piora a situação!





Os grupos de interesse do agronegócio e 
sua atuação como “badcivil society” nas 
políticas educacionais: 
uma análise de redes e de impactos

Andressa Pellanda (Deep/Fe-USP)

Marcele Frossard (UERJ)



Propostas legislativas 
sobre o PNAE e o PNLD 
relacionadas com a 
influência do 
agronegócio nas políticas 
educacionais

289 proposições entre 2013 e 
2023, sendo 193 somente 
entre 2019 e 2023.



PNAE: 
PLs em 
destaque



Análise e 
discussão de 
acordo com a 
literatura

“bad civil society” (Simone Chambers e Jeffrey Kopstein, 2001)

•De acordo com os autores, certas formas de associação não promovem o fortalecimento da 
democracia nem a consolidação dos direitos democráticos. Em vez disso, essas associações 
podem reduzir a influência de grupos menores ou com menor poder econômico ao 
monopolizar redes de influência ou ao defender pautas que levam à diminuição dos direitos de 
determinados grupos. Isso acontece por meio destes movimentos, dado que buscam diminuir a 
influência de ambientalistas; de ativistas pela justiça climática, pela soberania e segurança 
alimentar, pelo direito à educação, pela justiça agrária; e de povos e comunidades tradicionais 
e originárias, como indígenas, ribeirinhos, quilombolas.

“agenda-setting” (Capella, 2016)

•As estratégias utilizadas para o agenda-setting ou seja, para mudanças na agenda de 
políticas, passam por nomeadamente colocar a “policy brokers” as frentes parlamentares -
seja em nível subnacional seja federal - para mediar suas demandas promovendo suas 
proposições legislativas e o debate nas casas legislativas. Exemplo destas, encontradas 
citadas em notícias de ações dos movimentos são a Frente Parlamentar Agropecuária (FPA), 
no Congresso Nacional, a Frente Parlamentar em Defesa dos Técnicos Agrícolas (MS) e a 
Frente Parlamentar do Agro (DF). É possível também pensar em uma análise de mão dupla, 
em que esses movimentos atuam também como “policy brokers” do agronegócio na 
mediação com o debate com a sociedade e a opinião pública.



Conclusões

– Nos posicionamos em favor da inclusão da rede federal de 

estudantes das áreas rurais no PNATE, desde que feita a 

ressalva da necessidade de “realocação de recursos adequados 

para garantia da qualidade do serviço”.

– De acordo com a Lei 11.947/2009, Art. 5º, os recursos financeiros 

consignados no orçamento da União para execução do PNAE já 

são repassados também às escolas federais pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição 

Federal e observadas as disposições desta Lei. 



Conclusões

– Nos posicionamos VEEMENTEMENTE contrários à 
terceirização do PNAE, por:

– Colocar em risco a garantia de seus princípios, referenciados
globalmente, dado que não haverá regulação e enforcement
suficientes;

– Contraria o princípio do uso máximo de recursos públicos antes do
envolvimento do setor privado;

– Modelos testados não deram evidências de melhoria, pelo
contrário;

– É uma agenda pautada pelo interesse privado do agronegócio e 
não pelo interesse público da educação e da segurança e 
soberania alimentar e nutricional.



Obrigada!
Andressa Pellanda

Coordenadora Geral

Campanha Nacional pelo Direito à Educação
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